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OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
para realizar a substituição do reservatório metálico tipo taça metálica com
capacidade de 10.000 Litros da Indústria Química do Estado de Goiás S.A. –
IQUEGO, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência.

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026- IQUEGO
INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A

PROCESSO N° 202600055000127
UASG: 931128

 
 
A INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A - IQUEGO , torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta por Dispensa
Eletrônica , tipo Menor Preço por Item, em sessão pública (eletrônica), modo de
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disputa aberto, destinado exclusivamente à participação de microempresas (ME)
e/ou empresas de pequeno porte (EPP), a partir das 09:00 horas do dia
01/06/2026, através do site www.gov.br/compras,  para a escolha de proposta mais
vantajosa para a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de
obra para realizar a substituição do reservatório metálico tipo taça metálica com
capacidade de 10.000 Litros da Indústria Química do Estado de Goiás S.A. – IQUEGO,
de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência.
Considerando que o presente objeto está enquadrado na previsão legal de
exclusividade na contratação de microempresa (ME) e empresa de pequeno porte
(EPP), conforme previsto no caput do artigo 7º, da Lei 17.928/2012, uma vez que a
contratação pretendida tem valor estimado inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), destina-se a pretendida contratação exclusivamente à Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP).

O presente certame será regido pela Lei Federal nº 13.303/2016, Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da IQUEGO, Lei Estadual nº 17.928/2012, Decreto Estadual
nº 7.466/2011, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 117/2015,
aplicando-se no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie. O aviso e seus anexos encontram-se disponíveis
no site: www.iquego.go.gov.br. Maiores informações pelo e-mail:
licitacao@iquego.com.br

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a Contratação de empresa para
fornecimento de material e mão de obra para realizar a substituição do reservatório
metálico tipo taça metálica com capacidade de 10.000 Litros da Industria Química
do Estado de Goiás, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas
no Termo de Referência.
1.2. Esta Dispensa será dividida em Itens, conforme Termo de Referencias em
Anexo, facultando-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu
interesse. 
1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus Anexos quanto às especificações do
objeto. 
1.3. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens do Termo de Referência e no
Portal de Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Termo
de Referência.
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente; 
2.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
2.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição; 
2.2.7. sociedades cooperativas. 
2.3. Como condição para participação na seleção, o interessado apresentará
declaração, conforme modelo constante no item 6.5 deste aviso, com o seguinte
conteúdo: 
2.3.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; Como condição para
participação na seleção, o interessado apresentará declaração com o seguinte
conteúdo: 
2.3.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da
República; 
2.3.3. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto no inciso III do artigo 5º da
Constituição da República. 
2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
interessado às sanções previstas em lei e neste Edital. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
preencherá, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a marca
do produto, quando for o caso, e o preço referente ao item/grupo de interesse, até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. Para cada item, o fornecedor deverá cotar preço para seu quantitativo total. 
3.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional; o valor unitário
em algarismos; e o valor global por item em algarismos e por extenso. 
3.2.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
3.2.4. A proposta deverá ser precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
3.2.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou
que estabeleça vínculo à proposta de outro fornecedor. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021.
3.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.
3.9.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
3.9.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.8 a 3.9 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 13.303, de 2021, e neste Edital.

 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir do horário e data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados pelo sistema, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término da fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação. 
4.8. O Agente de Licitação solicitará ao melhor classificado que, no prazo de até 2
(duas) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação. 
4.8.1. A "Convocação do anexo" será aberta para apenas 1 (um) dos itens
contemplados pela empresa vencedora, porém caso esta seja vencedora de mais de
1 (um) item, deverá encaminhar sua proposta discriminando todos estes itens no
qual foi considerada vencedora e não apenas o item informado pelo sistema
eletrônico. 
4.8.2. A etapa de lances terá duração de 6 (seis) horas, sendo que o encerramento
ocorrerá de forma automática pelo sistema, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação. 
5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.4.1. contiver vícios insanáveis; 
5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos; 
5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação; 
5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração; 
5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável. 
5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto. 
5.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação.
 
6.2. REGULARIDADE JURÍDICA
6.2.1. Cédula de Identidade.
6.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
6.2.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus
administradores.
6.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.
6.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 
6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
6.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
6.3.3. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica
Federal.
6.3.4. Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que
comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de
garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal.
OBS: As comprovações pertinentes aos itens 6.3.4 e 6.3.5, serão alcançadas por
meio de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.
6.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de
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Goiás.
6.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.
6.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, no termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.
OBS: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de
que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal deverá ser de ambas, dispensando-a quando, pela própria natureza das
certidões, forem emitidas somente em nome da matriz (deliberação da Procuradoria-
Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).
6.3.9. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação
judicial/extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da
licitante pessoa jurídica ou Certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo
Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa física.

 

6.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL
6.4.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
6.4.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
6.4.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
6.4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
6.4.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
6..4.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 13.303/2016.
6.4.7. Será verificado se o participante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.
6.4.8. Será verificado se o participante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
6.4.9 O participante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
6.4.10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.
6.4.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
6.4.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.4.13 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
6.4.14 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.
6.4.15 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no
mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
agente de contratação.
6.4.16. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
6.4.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao participante vencedor.
6.4.18. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
participante mais bem classificado.
6.4.19 Na hipótese de o participante de Dispensa Eletrônica não atender às
exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao Termo de Referências.
6.4.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do participante cuja proposta atenda ao aviso de Dispensa eletrônica,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
6.4.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato, e não como condição para participação na dispensa eletrônica, art. 42 da
Lei Complementar 123/2006.
 
6.5 DAS DECLARAÇÕES

 
6.5.1 Declaração de não impedimento para participar de licitações e de ser
contratada pela empresa pública ou sociedade de economia mista (art. 38 da Lei

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 04/2026 (90861738)         SEI 202600055000127 / pg. 9



Federal nº 13.303/2016), conforme modelo a seguir:
 
DECLARAÇÃO
A empresa______________, CNPJ n.º _________, declara, sob as penas da lei, que, até a
presente data, não está impedida, nos termos do art. 38 da Lei nº 13.303/2016,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
____________________
Data e local
_______________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal
 
6.5.2. Declaração de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a
seguir:
 
DECLARAÇÃO
Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal de 1988 (Lei 9.854/99).
____________________
Data e local
_________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 

 

7. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

 

7.1. A proposta final, bem como os documentos de habilitação do fornecedor
declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas úteis, a
contar da solicitação do agente de licitação no sistema eletrônico, podendo este prazo
ser prorrogado pelo mesmo período, a critério do agente de licitações. Além dos
documentos de habilitação, deverá ser encaminhado: 

 

A) PROPOSTA DE PREÇOS com os valores atualizados em conformidade com os lances
eventualmente ofertados deverá conter especificações detalhadas do objeto ofertado,
quantidade, unidade, preços unitários e totais, contendo declaração que inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no certame, que não emprega menor de idade e
que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado.
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B) Catálogo, Folder, Rótulo ou Fotografia do produto ofertado contendo as
especificações técnicas. 

 

7.1.1. Excepcionalmente, nos casos de comprovada inviabilidade ou dificuldade de
envio da proposta de preços atualizada e/ou documentação pelo sistema eletrônico,
esta poderá ser remetida para o e-mail: licitacao@iquego.com.br, dentro do prazo
concedido no item 7.1. 

 

7.1.1.1. Nestes casos de envios por e-mail, caberá ao fornecedor, a confirmação do
recebimento do(s) arquivo(s), não sendo acatado reclamações futuras caso ocorra
inabilitação pelo não recebimento de quaisquer documentos. 

 

7.1.2. O não envio da proposta e documentos de habilitação exigidos, no prazo
concedido, implicará a inabilitação do fornecedor. 

 

7.1.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não encaminhar os documentos no prazo
concedido ou não atender ao exigido no descritivo dos itens ou não comprovar as
condições de habilitação consignadas no Aviso de Dispensa Eletrônica, será convocado
os demais fornecedores para envio da proposta de preços final e documentos de
habilitação, sendo respeitada a ordem de classificação. 

 

7.2. Caso todas as propostas/lances estejam acima do estimado pela Administração, o
agente de licitação poderá convocar todos os participantes para negociação,
solicitando redução de seus preços, sendo que as propostas serão analisadas
respeitando-se a ordem de classificação do sistema. 

 

7.3. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios e prazos de envio de
documentos, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão. 

 

7.4. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devidamente datada, contendo nome ou razão social do proponente,
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), nome, CPF e cargo na
empresa do responsável que assinará o contrato, indicação do banco, número da
conta e agência, indicação do prazo de entrega e devendo a última folha ser assinada
e as demais rubricadas pelo fornecedor ou seu representante legal. 
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7.4.2. Especificar de forma clara e completa os materiais/serviços ofertados,
obedecendo a mesma ordem de numeração dos itens constantes no Anexo I deste
Aviso, sem conter alternativas de preços, marcas, ou de qualquer outra condição,
exceto os preços provenientes da negociação realizada pelo agente; 

 

7.4.3. Informar o prazo de validade das condições propostas, não podendo ser inferior
a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da proposta (não havendo
indicação expressa, será considerado como tal).

 

7.4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada, levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso. 

 

7.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, com apenas duas casas
decimais. No caso de preços (unitário ou total) com número de casas decimais
superior a 02 (dois) dígitos, o agente dar-se-á o direito de adequação dos preços, de
acordo com o estabelecido no item acima, cujos arredondamentos dar-se-ão para
baixo, tanto para preços unitários quanto para preços totais. 

 

7.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos

 

7.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta
Dispensa Eletrônica, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

7.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Aviso e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro fornecedor. 

 

7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Aviso e seus
Anexos.
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8. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
 

8.1. Após a adjudicação e homologação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste instrumento.
 

8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato;
 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso e
seus Anexos;
 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 217 e 218 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Iquego:

Art. 217. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - unilateral, assegurada a prévia defesa com prazo não inferior a 10 (dez) dias
úteis; 
II - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a IQUEGO e para a empresa contratada; 
III - por determinação judicial. 
Art. 218. Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
III - o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 anos; 
IV - a prática de atos previstos na Lei nº 12.846/2013; 
V - a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação das
partes, direta ou indiretamente. 
§ 1º A rescisão decorrente dos motivos acima elencados será efetivada após o
regular processo administrativo. 
§ 2º A rescisão unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e
fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias. 
§ 3º A critério da IQUEGO, caso exista risco ao regular funcionamento da unidade, o
prazo referido no parágrafo anterior poderá ser reduzido ou ampliado. 
§ 4º Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da comunicação
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escrita sobre o julgamento do processo administrativo, preferencialmente por meio
eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do interessado, por meio de
publicação no Diário Oficial da União. 
§ 5º Caso a imediata solução de continuidade do contrato traga prejuízos à IQUEGO,
a comunicação citada no parágrafo anterior poderá prever que os efeitos da rescisão
serão operados em data futura
 

8.4. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, conforme a Instrução Normativa nº 008/2017-SEGPLAN.

8.4.1. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará o contrato, e, portanto,
deverá possuir poderes de representação para tal fim.
8.4.2. Para se cadastrar, o “usuário externo” deverá acessar o sítio
(https://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar-externo.php) e seguir todas as
orientações ali dispostas.
8.4.3. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações é realizada pela Secretaria de
Estado de Administração – SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão
ser obtidas nos telefones (62) 3201-5723/5727 ou e-mail sei@goias.gov.br.

 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
 

8.6. Na hipótese de o vencedor não comprovar as condições de habilitação
consignadas neste instrumento ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

 

 

9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1. A Contratante pode aplicar as sanções administrativas previstas na Lei nº
13.303/16 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos, às empresas ou
profissionais que com ela negociem e contratem, pela prática de atos ilícitos ou atos
que causem ou tenham potencial de causar prejuízos à IQUEGO.

9.2. De acordo com a gravidade do ato praticado, a Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
II – multa moratória;
III - multa compensatória;
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a IQUEGO e suspensão e impedimento de inscrição cadastral, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.
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V – impedimento de Licitar e Contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, conforme previsto no Decreto Estadual nº 10.247/2023.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Contratante.

9.4. A inexecução parcial ou total do contrato poderá implicar sua rescisão, além das
cominações legais cabíveis, à multa de mora graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

9.4.1. no caso de inexecução parcial, multa nunca inferior a 10% ou superior a
20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do
contrato;
9.4.2. no caso de inexecução total, multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor do contrato;

9.5. As multas serão descontadas, dos pagamentos eventualmente devidos pela
Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.
9.6. As sanções previstas nos itens 9.2 poderão ser aplicadas concomitantemente com
as do item 9.4 e seus subitens.
 

10. VISITA TÉCNICA
10.1. As empresas interessadas em participar do certame poderão realizar vistoria nas
dependências da sede da Indústria Química do Estado de Goiás S.A. - IQUEGO, Avenida
Anhanguera, nº 9.827 - Bairro Ipiranga, CEP 74.450-010, Goiânia - Goiás, para verificar
as condições de prestação dos serviços, do local, tomar conhecimento de
peculiaridades, avaliar o grau de complexidade das tarefas a serem desenvolvidas,
bem como as informações e condições legais para o cumprimento das obrigações
relacionadas a presente licitação.
10.2. As empresas deverão apresentar um Atestado de Visita Técnica, em que darão
ciência de que não serão levadas em consideração quaisquer argumentações
posteriores consequentes ao possível desconhecimento das condições existentes, ou
de divergências de especificações técnicas.
10.3. A visita poderá ser agendada no departamento de engenharia da Iquego, das
08:00 às 13:00 horas, pelo telefone (62) 3235-2900 ou e-mail:
pedro.smartins@iquego.com.br.
10.4. A vistoria poderá ser suprida por meio de declaração expedida pela empresa
interessada em participar do certame, atestando que tem conhecimento da execução
dos serviços a serem prestados e que concorda com as especificações técnicas
elaboradas pela IQUEGO.
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. No caso da dispensa resultar deserta e/ou fracassada, a Administração poderá:
 11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
 11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
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 11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
 11.1.3. Nos casos de fracasso, fixar prazo para que possa haver adequação das
propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
 11.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização da sessão na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
11.5 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
 11.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
 11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
 11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.
 11.10. É facultado ao agente ou à autoridade competente, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
 11.11. O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):www.gov.br/compras, Código
UASG: 931128, www.iquego.go.gov.br e dos autos do processo 202600055000127.
Maiores informações pelo e-mail: licitacao@iquego.com.br
 11.12. Nos casos que os prazos forem determinados em horas, serão consideradas
horas corridas, salvo situações que forem determinados os prazos em horas úteis.
Considera-se hora útil o período entre 08:00 às 17:00 de segunda a sexta-feira
(exceto feriados).
 11.13. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução
ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação
no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

11.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos: 

 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 04/2026 (90861738)         SEI 202600055000127 / pg. 16

http://www.gov.br/compras
http://www.iquego.go.gov.br/


11.14.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (evento SEI 87438566)
11.14.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  (evento SEI 87469072)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO RODRIGUES RIBEIRO,
Assessor (a), em 25/05/2026, às 08:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 90861738 e o código CRC E4CFDC4A.

Referência: Processo nº 202600055000127 SEI 90861738

 
ASSESSORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA ANHANGUERA Nº9827, , - Bairro BAIRRO IPIRANGA - GOIANIA - GO -
CEP 74450-010 - (62)3235-2980.
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ESTADO DE GOIÁS
INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS IQUEGO

GERENCIA DE ENGENHARIA
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA PARA A SUBSTITUIÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA TIPO
TAÇA METÁLICA

 
1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para realizar a
substituição do reservatório metálico tipo taça metálica com capacidade de 10.000 Litros da
Indústria Química do Estado de Goiás S.A. – IQUEGO, conforme Termo de Referência.
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Observa-se que o reservatório de água central da IQUEGO, responsável por abastecer os
setores da Administração I e II e Almoxarifados se encontra em estado de conservação precário,
com vários pontos de corrosão e infiltração, podendo acarretar riscos de contaminação e
desperdício da água e portanto deve ser substituído.
 

3. DOS OBJETIVOS
3.1. Substituir a Caixa d'água tipo taça metálica de 10.000 litros da IQUEGO.
 
3. PLANILHA DE QUANTITATIVO E PREÇO ESTIMADO

 

3.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 20.617,41 (vinte mil seiscentos e
dezessete reais e quarenta e um centavos).
3.2. O valor estimado foi elaborado pela Assessoria de Compras Governamentais, conforme mapa
de cotações nº 21/2026-ACG (87191361).
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
4.1. A contratada deverá realizar o planejamento junto a contratante para a interrupção do
abastecimento e o esvaziamento da caixa d'água e conseguinte remoção.
4.2. Deve-se  realizar a retirada da caixa d'água existente, removendo cuidadosamente de modo
que não prejudique as demais instalações hidráulicas adjacentes (Corpo de Bombeiros)

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1

Substituição de
Reservatório Tipo Taça

Metálica de 10.000 Litros
(Altura Total = 7,05 m -

Coluna = 4,80 m e
Ø1,10m ; Taça = 1,80

m e Ø1,91 m)

1 UND
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4.3 Deve-se providenciar o destinação final dos entulhos e resíduos inservíveis tais como a caixa
d'água retirada, tubulações e conexões retiradas.
4.4 Deve-se instalar a caixa d'água nova e acessórios conforme seguintes especificações:

4.4.1 Reservatório tipo Taça Metálica Coluna 10.000 Litros - Água na Coluna
4.4.2 Altura Total do reservatório = 7,05 m
4.4.3 Altura Coluna = 4,80 metros Ø 1,10 m
4.4.4 Altura da Taça = 1,80 metros Ø 1,91 m
4.4.5 Escada Externa Tipo Marinheiro com Guarda Corpo;
4.4.6 Escada Interna Tipo Marinheiro;
4.4.7 Tampa de Inspeção com 0,6 m;
4.4.8 Suporte de fixação de tubulação;
4.4.9 Suporte de Boia e Boia Instalada;
4.4.10 Para Raio;
4.4.11 Conexões de Entrada de acordo com Necessidade (2 entradas)
4.4.12 Conexões de Saída de acordo com Necessidade (min. 2 saída)
4.4.13 Conexões Dreno de acordo com Necessidade
4.4.14 Conexões Extravasor/Ladrão de acordo com Necessidade
4.4.15 Chumbadores para fixação do Reservatório com porca.
4.4.16 Conexões rosca BSP ou Flanges conforme necessidade
4.4.17 Chapas: Em aço carbono de alta resistência e tratamento contra a corrosão
(ASTM A36)
4.4.18 Pintura interna: aplicação de fundo, e acabamento epóxi de poliamida, atóxico e
anti-corrosivo de alta impermeabilidade na cor azul piscina.
4.4.19 Pintura externa: aplicação de fundo primer epóxi e acabamento em epóxi PU
atóxico e anti-corrosivo de alta impermeabilidade na cor branca 
4.4.20 Garantia de 5 anos para fabricação e 2 anos para pintura.

4.5 Deverá realizar a conexão hidráulica da caixa d'água, com todas as conexões, boias e
tubulações necessárias, entregue em pleno funcionamento para o atendimento da IQUEGO.
4.6 A interrupção do abastecimento de água não deve ser superior a 24h. 
4.7 O frete e equipamentos acessórios (guindaste ou demais) necessários para mobilização e
instalação deverão ser providenciados a custos da contratada. 
4.8 A contratada fornecerá material e mão de obra para a completa instalação em substituição a
caixa d'água existente em adequado funcionamento.
4.9. A contratada deverá emir a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente
registrada no CREA ou conselho devidamente habilitado para a atividade, conforme as
disposições legais.
 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)
5.1. Os serviços serão executados de acordo com a solicitação do (a) fiscal do contrato por meio
de emissão de Termo de Compromisso realizada pela Assessoria de Compras Governamentais.
5.2. Após a emissão do Termo de Compromisso a Contratada deverá realizar o(s) serviço(s) em
até 30 (cinco) dias corridos.
5.3 A instalação da nova caixa d'água deve ser realizada em até 24h do esgotamento do
reservatório antigo, de modo que a IQUEGO não fique desabastecida por longo período.
5.4. Os serviços serão realizados na IQUEGO localizada na Av. Ipiranga, 12527 - Bairro
Ipiranga - Goiânia/GO
 
6. RECEBIMENTO

6.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato mediante termo
circunstanciado, recibo ou mera aposição da declaração de “aceite” no verso do documento fiscal.
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6.2. O recebimento definitivo será realizado mediante termo de recebimento definitivo, detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais, elaborado pelo fiscal do contrato e
ratificado pelo gestor do contrato.
6.2.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela solidez e
segurança do objeto contratado, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando da utilização dos mesmos.
6.3. A Contratada será notificada para sanar ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a
qualquer tempo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, às suas expensas, os serviços que
apresentarem defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades e/ou apresentarem quaisquer
características discrepantes deste Termo de Referência, ainda que constatadas depois do
recebimento.
6.4. A recusa injustificada da Contratada em executar o(s) serviço(s) no prazo estipulado
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação.

7. FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
7.1. Após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta)
dias.
7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o recebimento definitivo pelo(a)
fiscal e gestor do contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal em
relação aos serviços efetivamente executados, devidamente acompanhada das comprovações
estipuladas neste Termo de Referência.
7.3. A efetivação do pagamento ficará condicionada à comprovação, por parte da Contratada da
manutenção de todas as condições habilitatórias exigidas.
7.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
7.5. O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de emissão de Ordem Bancária
no estabelecimento bancário indicado em sua proposta comercial.
7.6. Serão descontados na ocasião do pagamento os tributos previstos para serem retidos na
fonte, conforme previsão legal.
7.7. Os recursos para o custeio das despesas oriundas desta contratação estão assegurados
através da dotação orçamentária nº 2026.3190.10.122.4200.4243.03.1500000.90.0000
(87301136)

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência/Matriz de Riscos,
contrato e sua proposta, bem como as orientações do Gestor/Fiscal, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
8.2. Responder, exclusivamente, por todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais
como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias assim como despesas com transporte
distribuição e quaisquer outras que incidam sobre a contratação.
8.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, no que referir-se
ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações.
8.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas no
objeto, sem ônus para a Contratante, caso verifique que os mesmos não atendem as
especificações deste Termo de Referência.
8.5. Responder por danos causados diretamente à IQUEGO ou a terceiros, independentemente da
comprovação de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste Termo de Referência.
8.6. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato, qualquer motivo que
impossibilite a execução do(s) serviço(s), nas condições pactuadas.
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8.7. Refazer, sem custo para a Contratante, todo e qualquer procedimento, se verificada
incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da Contratada.
8.8. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas, sendo-lhe vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.
8.9. Responsabilizar-se-á pela execução do(s) serviço(s) conforme condições acordadas.
8.10. Encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura juntamente com os documentos de
regularidade fiscal e trabalhista após a execução dos serviços.
8.11. Solicitar autorização da Contratante para efetuar os pagamentos de quaisquer despesas
acessórias porventura especificadas neste Termo de Referência.
8.12 Emitir ART junto ao CREA ou conselho habilitado para atividade descrevendo os serviços
executados conforme estabelecido em contrato.
8.13 Responsabilizar pela destinação final dos entulhos conforme a Legislação Ambiental.
8.14 Responsabilizar pela guarda de ferramentas e materiais.
8.15 Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI), uniformes, ferramentas, Equipamentos
de Proteção Coletiva (EPC) e supervisionar o uso correto.
8.16 Solicitar a autorização da entrada dos trabalhadores fornecendo com antecedência mínima
de 3 dias os documentos de identificação dos mesmos.
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Emitir o Termo de Compromisso correspondente, com todas as informações necessárias, em
favor da Contratada.
9.2. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do(s) serviço(s).
9.3. Dar conhecimento à Contratada de quaisquer fatos que possam afetar a execução do(s)
serviço(s).
9.4. Verificar se os serviços executados pela Contratada atendem todas as especificações
contidas neste Termo de Referência e anexos.
9.5. Anotar as ocorrências relacionadas com a execução do(s) serviço(s), determinando o que
julgar necessário à regularização das faltas e demais irregularidades observadas.
9.6. Notificar a Contratada, formalmente, caso a execução do(s) serviço(s) esteja em
desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e anexos, para que essa proceda
às correções necessárias.
9.7. Efetuar, em favor da Contratada o pagamento, nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência.
 
10. VISITA TÉCNICA
10.1. As empresas interessadas em participar do certame poderão realizar vistoria nas
dependências da sede da Indústria Química do Estado de Goiás S.A. - IQUEGO, Avenida
Anhanguera, nº 9.827 - Bairro Ipiranga, CEP 74.450-010, Goiânia - Goiás, para verificar as
condições de prestação dos serviços, do local, tomar conhecimento de peculiaridades, avaliar o
grau de complexidade das tarefas a serem desenvolvidas, bem como as informações e condições
legais para o cumprimento das obrigações relacionadas a presente licitação.
10.2. As empresas deverão apresentar um Atestado de Visita Técnica, em que darão ciência de
que não serão levadas em consideração quaisquer argumentações posteriores consequentes ao
possível desconhecimento das condições existentes, ou de divergências de especificações
técnicas.
10.3. A visita poderá ser agendada no departamento de engenharia da Iquego, das 08:00 às 13:00
horas, pelo telefone (62) 3235-2900 ou e-mail: pedro.smartins@iquego.com.br.
10.4. A vistoria poderá ser suprida por meio de declaração expedida pela empresa interessada em
participar do certame, atestando que tem conhecimento da execução dos serviços a serem
prestados e que concorda com as especificações técnicas elaboradas pela IQUEGO.
 

Termo  de  Referência 87438566         SEI 202600055000127 / pg. 4



11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos
substitutos, formalmente designados por Portaria, responsáveis pela fiscalização,
acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato, observadas as disposições contidas no Decreto Estadual nº 10.216/2023.
11.2. A gestão e fiscalização será realizada pelos(as) servidores(as) XXXXXX, designados(as)
pela(s) Portaria(s) nº XXXXX.
11.3. As atribuições do gestor(a) do contrato estão definidas no artigo 22 do Decreto Estadual nº
10.216/2023.
11.4. As atribuições do fiscal do contrato estão delimitadas pelos artigos 23, 24 e 25 do Decreto
Estadual nº 10.216/2023.
11.5. A fiscalização por parte da IQUEGO não exclui e nem restringe a responsabilidade da
Contratada na execução dos serviços.
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A Contratante pode aplicar as sanções administrativas previstas na Lei nº 13.303/16 e no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos, às empresas ou profissionais que com ela
negociem e contratem, pela prática de atos ilícitos ou atos que causem ou tenham potencial de
causar prejuízos à IQUEGO.
12.2. De acordo com a gravidade do ato praticado, a Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
II – multa moratória;
III - multa compensatória;
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
IQUEGO e suspensão e impedimento de inscrição cadastral, por prazo não superior a 2 (dois)
anos.
V – impedimento de Licitar e Contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme
previsto no Decreto Estadual nº 10.247/2023.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Contratante.

12.4. A inexecução parcial ou total do contrato poderá implicar sua rescisão, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

12.4.1. no caso de inexecução parcial, multa nunca inferior a 10% ou superior a 20% sobre o
valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
12.4.2. no caso de inexecução total, multa nunca inferior a 20% ou superior a 30% sobre o
valor do contrato;

12.5. As multas serão descontadas, dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou,
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.
12.6. As sanções previstas nos itens 12.2 poderão ser aplicadas concomitantemente com as do
item 12.4 e seus subitens.
 
13. MATRIZ DE RISCOS

1. RISCOS DE EXECUÇÃO
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ITEM RISCO
RESPONSÁVEL/
COMPETÊNCIA

AÇÃO/MITIGAÇÃO

Não constar todos
os projetos

complementares

Dúvidas de
Execução

Contratada Desenvolver
projetos

complementares
necessários para a
execução da obra

Dificuldade de
acesso do
Guindaste

Dificuldade de
Execução

Contratada Analisar o local de
instalação

previamente e
realizar as

adequações
Não deixar claro

todo o escopo dos
serviços

contratados

Objeto requisitado
incompleto

IQUEGO Revisar o Termo de
Referência e

Acompanhar as
visitas técnicas
esclarecendo

quaisquer dúvidas
Atraso para
Entrega dos

Materiais

Atraso na
realização da

Entrega

Contratada A Contratada
deverá designar
equipe suficiente

para cumprir dentro
do prazo

estabelecido, as
obrigações

assumidas no
contrato firmado

com a contratante
Não cumprimento

das normas de
segurança do

trabalho

Multas e Acidentes Contratada A contratada deverá
oferecer EPI e EPC

adequado as
realizações dos

serviços e
monitorar o seu

uso, se
responsabilizando

por qualquer
acidente aos

funcionários ou
terceiros.

Definição de
Escopo

Definir o uso de
materiais inviáveis,

inconcebivéis ou
com especificações
não disponíveis no

mercado

IQUEGO Caso verifique a
inexiquibilidade ou

ausência dos
materias

especificados para
realizar as

atividades, deverá
realizar a correção e

estabelecer nova
especificação

praticável.

2. RISCOS ECONÔMICOS-FINANCEIROS

ITEM RISCO
RESPONSÁVEL/
COMPETÊNCIA

AÇÃO/MITIGAÇÃO
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14. ANEXOS

Imagem
1: Caixa
d'água
que será
substituída

Sanção de multas
advinda por
fiscalização

externa
(Prefeitura, CREA

entre outros

Prejuízo financeiro Contratada

Deverá se informar
das legislações

vigentes e
providenciar os

documentos para a
regularização junto

aos órgãos
fiscalizadores, se
responsabilizando
por taxas e multas

Pagamento dos
serviços

executados

Serviços entregues
sem a devida

finalização
IQUEGO

Se o objeto não for
entregue conforme

as condições
determinadas, será
realizado a glossa

dos itens não
executados até o
seu recebimento

definitivo nas
condições

estipuladas.

Falta de orçamento
para o pagamento

Atraso de
pagamento IQUEGO

Providenciar recurso
para a dotação

orçamentária prévia
do objeto

contratado

Termo  de  Referência 87438566         SEI 202600055000127 / pg. 7



Imagem 2:
Pontos de
corrosão na
caixa d'água
existente

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE SANTOS MARTINS, Assessor
(a), em 10/03/2026, às 09:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
87438566 e o código CRC A92A747F.

Referência: Processo nº 202600055000127 SEI 87438566

 
GERENCIA DE ENGENHARIA

AVENIDA ANHANGUERA 9827, S/C - Bairro IPIRANGA - GOIANIA - GO - CEP 74450-010
- (62)3235-2968.
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ESTADO DE GOIÁS
INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS IQUEGO

ASSESSORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 
 

PROPOSTA COMERCIAL

 
 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
 

 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL:

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

DADOS BANCÁRIOS:

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

Dispensa Eletrônica para xxxxxxx para a Indústria Química do Estado de
Goiás S/A - IQUEGO, conforme condições, quantidades e especificações
técnicas estabelecidas no termo de referência.

 
TITULO

SEQ ITENS/MARCA/MODELO QTDE UNID Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

1      

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por RENATO RODRIGUES RIBEIRO,
Assessor (a), em 10/03/2026, às 14:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 87469072 e o código CRC E47E7645.

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

VALOR GLOBAL R$  
Prazo de validade da proposta: 
Forma / Prazo de Pagamento:
Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Termo de
Referência -  Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica.
Declaro que nos  preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros  e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre objeto a ser contratado na presente licitação e que estou  de acordo com todas
as normas da solicitação de propostas e seus anexos.
DATA E LOCAL: 

 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 
ASSESSORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA ANHANGUERA Nº9827, , - Bairro BAIRRO IPIRANGA - GOIANIA - GO -
CEP 74450-010 - (62)3235-2980.
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Referência: Processo nº 202600055000127 SEI 87469072
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